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[bookmark: _gjdgxs]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 101, DE 2022

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Estado da Justiça e Cidadania, que acumula atualmente as funções de Presidente da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - CASA, para que esclareça ao seguinte:
1- Recentemente a Fundação CASA fez um contrato com uma organização não governamental parceira (ONG Rede Cidadã), para realização do Projeto Pós-Medida. Referente a isto:
1.1- Qual o valor total do contrato?
1.2- Enviar cópia do contrato, via mídia digital.
1.3- Quanto deste valor é relativo aos gastos com recursos humanos da ONG parceira?
1.4- Quanto é destinado aos materiais a serem utilizados no projeto?
2- Referente aos materiais comprados pela citada ONG parceira, houve levantamento de superfaturamento dos bens adquiridos ou utilizados?
2.1- Solicito o envio das notas fiscais dos bens adquiridos.
3- A Fundação CASA alegou que foram cancelados os serviços de ONGs do interior uma vez que, com o fechamento dos centros na Capital, passou a ter excedente de servidores. Diante disso:
3.1- Por que não foram utilizados os servidores "excedentes" na realização do Projeto Pós-Medida, em lugar da contratação de ONG parceira?

JUSTIFICATIVA
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A Fundação CASA e o Governo do Estado têm afetado sistematicamente a categoria dos servidores e funcionários da fundação, com desvalorização dos profissionais e mudança das regras e dos direitos da classe.
Para além desses ataques, passou a realizar convênio discutíveis, em detrimento da utilização da mão-de-obra experiente e capacitada dos servidores da Fundação.
Eis a razão deste requerimento, para buscar conhecer as razões de tal contrato.

Sala das Sessões, em 23/2/2022.
a) Carlos Giannazi
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